
07 Páginas / Ano 5 / Edição nº 495Jaguariaíva, 20 de outubro de 2021

DO MUNICÍPIO DE JAGUARIAÍVA - PR
A r t i g o 3 7 d a C o n s t i t u i ç ã o F e d e r a l / A r t i g o 1 5 3 d a L e i O r g â n i c a M u n i c i p a l /
C r i a d o d e A c o r d o c o m a L e i M u n i c i p a l 2 6 0 3 / 2 0 1 6 / R e g u l a m e n t a d o p e l o D e c r e t o 4 5 2 / 2 0 1 6

 
 

DECRETO nº. 589/2021 
 

A Prefeita de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhora 

ALCIONE LEMOS, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso II da 
Constituição Federal, artigo 67, inciso X, XI e XXVI da Lei Orgânica do Município e art. 
85, §§1º e 2º, I, da Lei Municipal nº. 2155/2010, 

 
RESOLVE 

 
Artigo 1º. CONCEDER, a pedido, Licença Remunerada, 

pelo período de 05 (cinco) dias, com início em 28/09/2021, com base na solicitação sob 
Protocolo Geral nº. 09316/2021, à senhora MARILIA RITA SIEIRO FILLVOCK, 
servidora com cargo em provimento efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais, 

matriculada sob nº. 4.364, portadora da Cédula de Identidade R.G. nº. X.XXX.895-1 
II/PR e inscrita no CPF/MF sob nº. XXX.XXX.159-11. 

 
Artigo 2º. Este Decreto entra em vigor na presente data. 

 
Artigo 3º. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 

 

 
Gabinete da Prefeita, 15 de outubro de 2021. 

 
 

 
ALCIONE LEMOS 
Prefeita Municipal 

 
 

JOSIAS ZACHAROW PEDROSO 
Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 

 
 

BRUNA SILVA MIRANDA 
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento 

 
 

AMÁLIA CRISTINA ALVES 
Secretária Municipal de Saúde 

DECRETO nº. 590/2021 
 

A Prefeita de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhora 
ALCIONE LEMOS, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso II da 
Constituição Federal, artigo 67, inciso X, XI e XXVI da Lei Orgânica do Município e art. 
85, §§1º e 2º, I, da Lei Municipal nº. 2155/2010, 

 
RESOLVE 

 
Artigo 1º. CONCEDER, a pedido, Licença Remunerada, 

pelo período de 03 (três) dias, em 29/09/2021, com base na solicitação sob Protocolo 
Geral nº. 09444/2021, à senhora FRANCISLAINE FAGUNDES DE MELLO 
MONTEIRO, servidora com cargo em provimento efetivo de Documentador Escolar, 
matriculada sob nº. 4.173, portadora da Cédula de Identidade R.G. nº. X.XXX.045-5 
SESP/PR e inscrita no CPF/MF sob nº. XXX.XXX.419-88. 

 
Artigo 2º. Este Decreto entra em vigor na presente data. 
 
Artigo 3º. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 

 
 

Gabinete da Prefeita, 15 de outubro de 2021. 
 

ALCIONE LEMOS 
Prefeita Municipal 

 
 

JOSIAS ZACHAROW PEDROSO 
Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 

 
 

BRUNA SILVA MIRANDA 
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento 

 

 
ERLA MARIA RIBEIRO DE MELLO 

Secretária Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer 

 
 

DECRETO nº. 591/2021 
 

A Prefeita de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhora 

ALCIONE LEMOS, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso II da 
Constituição Federal, artigo 67, inciso X, XI e XXVI da Lei Orgânica do Município e art. 
85, §§1º e 2º, I, da Lei Municipal nº. 2155/2010, 

 
RESOLVE 

 
Artigo 1º. CONCEDER, a pedido, Licença Remunerada, 

pelo período de 03 (três) dias, com início em 29/09/2021, com base na solicitação sob 
Protocolo Geral nº. 09510/2021, ao senhor FABIO WITSMISZIN BARBOSA, servidor 
com cargo em provimento efetivo de Psicólogo, matriculado sob nº. 3.171, portador da 

Cédula de Identidade R.G. nº. X.XXX.736-8 II/PR e inscrito no CPF/MF sob nº. 
XXX.XXX.509-50. 

Artigo 2º. Este Decreto entra em vigor na presente data. 
 

Artigo 3º. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 

 
 

Gabinete da Prefeita, 15 de outubro de 2021. 
 
 
 

ALCIONE LEMOS 
Prefeita Municipal 

 
 

JOSIAS ZACHAROW PEDROSO 
Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 

 
 

BRUNA SILVA MIRANDA 
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento 

 

 
CLÉIA APARECIDA VALENGA SLOBODA 

Secretária Municipal de Habitação e Desenvolvimento Social 
 

 
 

DECRETO nº. 592/2021 
 

A Prefeita de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhora 

ALCIONE LEMOS, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso II da 
Constituição Federal, artigo 67, inciso X, XI e XXVI da Lei Orgânica do Município e art. 
85, §§1º e 2º, I, da Lei Municipal nº. 2155/2010, 

 
RESOLVE 

 
Artigo 1º. CONCEDER, a pedido, Licença Remunerada, 

pelo período de 01 (um) dia, em 23/09/2021, com base na solicitação sob Protocolo 
Geral nº. 09917/2021, à senhora VERLI ALVES TEIXEIRA, servidora com cargo em 
provimento efetivo de Professor, matriculada sob nº. 1.057 e 3.001, portadora da Cédula 

de Identidade R.G. nº. X.XXX.870-8 II/PR e inscrita no CPF/MF sob nº. XXX.XXX.709-
78. 

Artigo 2º. Este Decreto entra em vigor na presente data. 
 

Artigo 3º. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 

 
 

Gabinete da Prefeita, 15 de outubro de 2021. 
 
 
 

ALCIONE LEMOS 
Prefeita Municipal 

 
 

JOSIAS ZACHAROW PEDROSO 
Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 

 
 

BRUNA SILVA MIRANDA 
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento 

 

 
ERLA MARIA RIBEIRO DE MELLO 

Secretária Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer 
 

DECRETO nº. 593/2021 
 

A Prefeita de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhora 
ALCIONE LEMOS, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso II da 
Constituição Federal, artigo 67, inciso X, XI e XXVI da Lei Orgânica do Município e art. 
85, §§1º e 2º, I, da Lei Municipal nº. 2155/2010, 

 
RESOLVE 

 
Artigo 1º. CONCEDER, a pedido, Licença Remunerada, 

pelo período de 03 (três) dias, com início em 05/10/2021, com base na solicitação sob 
Protocolo Geral nº. 09612/2021, à senhora CLAUDIA MARA DA COSTA VEIGA, 
servidora com cargo em provimento efetivo de Professora, matriculada sob nº. 825 e 
2.980, portadora da Cédula de Identidade R.G. nº. X.XXX.698-0 SESP/PR e inscrita no 
CPF/MF sob nº. XXX.XXX.759-49. 

Artigo 2º. Este Decreto entra em vigor na presente data. 
 
Artigo 3º. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 

 
 

Gabinete da Prefeita, 19 de outubro de 2021. 
 
 
 

ALCIONE LEMOS 
Prefeita Municipal 

 
 

JOSIAS ZACHAROW PEDROSO 
Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 

 
 

BRUNA SILVA MIRANDA 
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento 

 
 

ERLA MARIA RIBEIRO DE MELLO 
Secretária Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer 

 
 

DECRETO nº. 594/2021 
 

A Prefeita de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhora 

ALCIONE LEMOS, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso II da 
Constituição Federal, artigo 67, inciso X, XI e XXVI da Lei Orgânica do Município e art. 
85, §§1º e 2º, I, da Lei Municipal nº. 2155/2010, 

 
RESOLVE 

 
Artigo 1º. CONCEDER, a pedido, Licença Remunerada, 

pelo período de 01 (um) dia, com início em 07/10/2021, com base na solicitação sob 
Protocolo Geral nº. 09730/2021, ao senhor DINARTE DA COSTA PASSOS, servidor 
com cargo em provimento efetivo de Agente Administrativo, matriculado sob nº. 1.076, 

portador da Cédula de Identidade R.G. nº. XX.XXX.610-0 II/PR e inscrita no CPF/MF 
sob nº. XXX.XXX.509-53. 

Artigo 2º. Este Decreto entra em vigor na presente data. 
 

Artigo 3º. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 

 
 

Gabinete da Prefeita, 19 de outubro de 2021. 
 
 
 

ALCIONE LEMOS 
Prefeita Municipal 

 
 

JOSIAS ZACHAROW PEDROSO 
Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 

 
 

BRUNA SILVA MIRANDA 
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento 

 

 
GHIOVANNY KOWALCZUCK DO NASCIMENTO 

Secretário Municipal de Governo 
 

 
 

DECRETO nº. 595/2021 
 

A Prefeita de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhora 

ALCIONE LEMOS, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso II da 
Constituição Federal, artigo 67, inciso X, XI e XXVI da Lei Orgânica do Município e art. 
85, §§1º e 2º, I, da Lei Municipal nº. 2155/2010, 

 
RESOLVE 

 
Artigo 1º. CONCEDER, a pedido, Licença Remunerada, 

pelo período de 01 (um) dia, com início em 07/10/2021, com base na solicitação sob 
Protocolo Geral nº. 09752/2021, à senhora ROSE DA SILVA BISCAIA, servidora com 
cargo em provimento efetivo de Técnico em Enfermagem, matriculada sob nº. 3.469, 

portadora da Cédula de Identidade R.G. nº. XX.XXX.378-7 II/PR e inscrita no CPF/MF 
sob nº. XXX.XXX.699-68. 

Artigo 2º. Este Decreto entra em vigor na presente data. 
 

Artigo 3º. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 

 
 

Gabinete da Prefeita, 19 de outubro de 2021. 
 
 
 

ALCIONE LEMOS 
Prefeita Municipal 

 
 

JOSIAS ZACHAROW PEDROSO 
Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 

 
 

BRUNA SILVA MIRANDA 
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento 

 

 
AMÁLIA CRISTINA ALVES 

Secretária Municipal de Saúde 

 
 

DECRETO nº. 588/2021 
 

A Prefeita de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhora 
ALCIONE LEMOS, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso II da 
Constituição Federal, artigo 67, inciso X, XI e XXVI da Lei Orgânica do Município e art. 
89, da Lei Municipal nº. 2155/2010, e com base no Protocolo Geral sob n°. 01799/2021, 

 
RESOLVE 

 
Artigo 1º. CONCEDER, a pedido, LICENÇA SEM 

VENCIMENTO, pelo período de 02 (dois) anos, com base na solicitação sob Protocolo 
Geral nº. 08992/2021, à senhora THAIS ALEXANDRA DE OLIVEIRA MENDES 
DIAS, servidora com cargo em provimento efetivo de Professora, matriculada sob nº 
3.000, portadora da Cédula de Identidade R.G. nº. XX.XXX.981-0 SESP/PR, e inscrita no 
CPF/MF sob nº. XXX.XXX.919-54 

 
Artigo 2º. Este Decreto entra em vigor na presente data. 
 
Artigo 3º. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 

 
 

Gabinete da Prefeita, 15 de outubro de 2021. 
 
 
 

ALCIONE LEMOS 
Prefeita Municipal 

 
 
 

JOSIAS ZACHAROW PEDROSO 
Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 

 
 

BRUNA SILVA MIRANDA 
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento 

 
 

ERLA MARIA RIBEIRO DE MELLO 
Secretária Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer 
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DECRETO nº. 597/2021 
 

Súmula: Dispõe sobre a Prorrogação de Sindicância para 
averiguação dos fatos constantes no Protocolo Geral 
sob nº. 07011/2021 e dá outras providências. 

 

A Prefeita do Município de Jaguariaíva, Estado do Paraná, 
Senhora ALCIONE LEMOS, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo art. 
67, incisos X e XXV da Lei Orgânica, c/c art. 148 e 154 da Lei n°. 2155/2010 e de acordo 

com o Decreto nº. 013/2021, que constituiu a C.A.D.P. - Comissão Administrativa 
Disciplinar Permanente, 

 

DECRETA 
 

Art. 1º. Fica Prorrogada a Sindicância para apuração dos 
fatos e responsabilidades descritos no Protocolo Geral sob nº. 07011/2021, que informa 
sobre a ocorrência no Hospital Municipal Carolina Lupion com a transferência de um 

paciente para o Hospital com especialidade em neurocirurgia na data de 15/07/2021, 
conforme descrito na notícia fato 0072.21.000175-5 MPPR. 

 
Art. 2°. Este Decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogando as disposições em contrário. 
 
Art. 3º. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 

 
Gabinete da Prefeita, 19 de outubro de 2021. 

 

 
 

ALCIONE LEMOS 
Prefeita Municipal 

 
 

JOSIAS ZACHAROW PEDROSO 
Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 

 

 
BRUNA SILVA MIRANDA 

Secretária Municipal de Finanças e Planejamento 
 
 

TANIA MARISTELA MUNHOZ 
Secretária Municipal de Negócios Jurídicos 

DECRETO nº. 596/2021 
 

Súmula:  Fica alterado o feriado de 28 de outubro de 2021 e 

Decreta o dia 1°. de novembro de 2021, Ponto 
Facultativo nas Repartições Públicas Municipais de 
Jaguariaíva. 

 
A Prefeita do Município de Jaguariaíva, Estado do Paraná, 

Senhora ALCIONE LEMOS, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo art. 
67, incisos X e XXV da Lei Orgânica Municipal, 

 
Considerando o feriado do dia do servidor público 

comemorado na data de 28 de outubro de 2021 – quinta-feira; 
  

Considerando o feriado nacional do dia de Finados na data 
02 de novembro de 2021 - terça-feira;  

 
Considerando a suspensão do expediente do Poder 

Judiciário – TJPR, na data de 1º de novembro de 2021, Decreto Judiciário n°. 597/2020; 
 
Considerando a suspensão do expediente no Governo do 

Estado do Paraná na data de 1º de novembro de 2021, Decreto Estadual nº. 6554/2020; 
 
Considerando a suspensão do expediente no Tribunal de 

Contas do Estado do Paraná na data de 1º de novembro de 2021, Portaria nº. 661/2020; 

 
Considerando os princípios da conveniência e oportunidade 

dos Atos da administração pública e a necessidade de adequar as datas dos feriados 
para maior eficiência do serviço público; 

 
DECRETA 

 
Artigo 1º. Fica transferido o feriado de 28 de outubro de 

2021, quinta-feira, Dia do Servidor Público, para a data de 29 de outubro de 2021, sexta 
feira.   

Artigo 2º. Fica Decretado Ponto Facultativo nas Repartições 
Públicas Municipais, o dia 1° de novembro de 2021 (segunda-feira). 

 
Artigo 3º. Serão mantidos os serviços essenciais como os da 

Saúde (Hospital Carolina Lupion) e Coleta de Lixo, que funcionarão em esquema de 
plantão ou rodízio, a ser definido pelo Secretário da Pasta. 

 

Artigo 4º.  Este Decreto entrará em vigor na presente data. 
 
 

Artigo 5º. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 
 
 

Gabinete da Prefeita, 19 de outubro de 2021. 
 
 
 

ALCIONE LEMOS 
Prefeita Municipal 

 
 
 

JOSIAS ZACHAROW PEDROSO 
Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 

 
 
 

BRUNA SILVA MIRANDA 
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento 

 
 
 

TANIA MARISTELA MUNHOZ 
Secretária Municipal de Negócios Jurídicos 
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